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ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.670, dE 10 dE dEZEMBRo dE 2018.

Altera o Decreto nº 1.325, de 25 de janeiro de 
2017, que dispõe sobre a estrutura organizacional 
da administração direta do munícipio de Palmas, 
no âmbito do Poder Executivo, para modificar as 
estruturas organizacionais que especifica.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 8º da Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017, 

DECrETA:

Art. 1º fica excluído o item 1.5, Superintendência de recursos 
Humanos e Administração, do inciso I do Anexo IX ao Decreto nº 1.325, 
de 25 de janeiro de 2017, da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, bem como 1 (um) cargo de provimento em 
comissão de Superintendente de recursos Humanos e Administração, 
simbologia DAS - 2, da Tabela de Cargos de Provimento em Comissão 
e Funções Gratificadas constante do inciso II do mesmo Anexo, para 
incluir na estrutura organizacional da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2° É incluído o item 1.7 - Superintendência de Governança 
Institucional no inciso I do Anexo XI ao Decreto nº 1.325, de 25 de 
janeiro de 2017, da Secretaria Municipal da Saúde, bem como 1 (um) 
cargo de Superintendente de Governança Institucional, simbologia 
DAS-2, na Tabela de Cargos de Provimento em Comissão e funções 
Gratificadas constante do inciso II do mesmo Anexo.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 944 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

Art. 1º Designar WÉrICA ConCEIÇÃo SILVA CrUZ, matrícula 
302062, Professor – PII-40h, para exercer a função de Diretor interino 
da Escola Municipal Estêvão de Castro, no período de 8 de outubro 
de 2018 a 21 de março de 2019.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 10 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário Municipal da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 945 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo 2018017538, e Parecer nº 861/2018/
SUAD/PGM, resolve

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público CLEBEr 
roDrIGUES DE ArAÚJo, para exercer o cargo de Técnico 
Administrativo Educacional-40h, na Secretaria Municipal da Educação, 
no período 1º de agosto a 14 de dezembro de 2018.

Palmas, 10 de dezembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 946 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE:

Art. 1º nomear JUSCÉIA APArECIDA VEIGA GArBELInI 
no cargo de Secretário Municipal da Educação, a partir de 11 de 
dezembro de 2018.

Art. 2º fica revogado o Ato nº 875-DSG, de 5 de novembro 
de 2018.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 10 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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